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Brasília, 07 de julho de 2022.
Ofício ANEC nº 093/2022
Ao Excelentíssimo 
Senador Flávio José Arns
Membro da Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal
ASSUNTO: Contribuições da ANEC para o PL 1338/2022.

A Associação Nacional de Educação Católica do Brasil (ANEC), está presente em todos os
Estados da Federação com 89 Instituições de Ensino Superior, mais de 1.050 Escolas, 352
Mantenedoras, 110.000 educadores e cuida diariamente do futuro de aproximadamente 1,5
milhões de estudantes em suas Instituições, demonstrando assim, sua importante e
significativa atuação e representatividade no cenário educacional brasileiro.

A ANEC se coloca contrária a implantação do Homeschooling no Brasil porque a percebe com
grandes preocupações. O Homeschooling fere profundamente os direitos das crianças de
desenvolver-se psicoemocionalmente. Diante dos desafios da contemporaneidade, que é
marcada pela pluralidade de ideias e pelo respeito à diversidade, pontos significativos da
construção de uma sociedade que respeita a democracia, ter nossas crianças apartadas do
espaço-tempo escolar é retirar delas o direito de construir memórias, sensações e
experiências que contribuem em sua formação integral. Não estamos tratando apenas de
uma formação acadêmica, que pode ser adquirida em outras possibilidades além da escola,
mas nos reportamos ao processo maior de formação, aquele que nos potencializa como
seres humanos criativos, empáticos, críticos e solidários.

Neste sentido, encaminhamos em anexo, uma análise técnica propositiva do PL 1338/2022
para que o senhor e sua assessoria possam avaliar. Esperamos profundamente que este PL
não tenha êxito, mas como promotores do diálogo e da busca por uma discussão respeitosa,
entendemos ser importante contribuir com modificações no texto para que o mesmo seja,
dentro do possível, o menos prejudicial para a sociedade brasileira.

Contem sempre com nosso apoio e apreço. Nos colocamos à disposição para as audiências
públicas e demais possibilidades de discussão.
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